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AUTOGRAFO N.° 4076/2020 	 Lei n.°  

PROJETO DE LET N.° 002/2020 do Executivo: 

"DISPOE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL., BEM 
COMO, SUPL.EMENTAçA0 DE DOTA cAo NA I.EI 
ORQAMENTARIA N°. 4611, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2019" 

A CAMARA MUNICIPAL DE JARDINOPOLIS APROVOU A SEGUTNTE LEI: 

ARTIGO 10. - Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peca orçamentaria, Let Municipal n°. 
4611, de 05 de novembro de 2019, crédito especial no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mill reais), sob 
as seguintes codificacOes: 

02- EXECUTIVO 
14- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERViOS PUBLICOS 
15.452.0042,1,012 - Construcao e Reforms de Praças 
4.4.90.51.00.02.0100 - Obras e lnstalaçOes ------------ 	------------- 	-- ------ -- ----- - ------R$ 	300.000,00 

ARTIGO 20. - 0 credito de que trata 0 artigo anterior serã coberto atraves dos recursos a serern recebidos 
do Estado de São Paulo através da Secretaria de Desenvolvimento Regional, Convenio n°. 639/2019, 
destinado a reforms S praças no Distrito de Juruce. 

ARTIGO V. - Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, credito suplementar na importancia S 
R$ 30.815,12 (trinta mu, oitocentos e quinze reals e doze centavos), pare reforço cia dotaçao 
constante da Let Orçamentaria Municipal no 4611, de 05 de novembro de 2019, sob as seguintes 
codificaçOes; 

02- EXECUTIVO 
14- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIOS PUBLICOS 
15.452.0042.1.012 - Construção e Reforms de Praças 

653 	4.4.90.51.00.01.7110 - Obras e instalagOes --------------- ---------------- - ----------- - ---- --------------------- ---- 	R$ 	30.815,12 

ARTIGO 40. - 0 credito constante do artigo anterior sera coberto corn Os recursos provenientes da anulaçao 
parcial cia seguinte dotacão orçamentâria: 

02 EXECUTIVO 
04- SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANQAS 
99.999.9999.2.099 - Reserva de Conflngencia 

137 9.9.99.99.00.01.7110 - Reserva de Cohftgencia 
	

R$ 	30.815,12 

ARTIGO 5°. - Ficam alterados os anexos II e III do Piano Plurianual - Lei n°. 4433, 5 26-09-2017 a 
anexos V a VI da Lei de Diretrizes Orçamentarias - LDO 2020 - Lei n°. 4579, de 18-06-
2019 e suas posteriores alteraçOes. 

ARTIGO60,- Esta Let entrará em vigor na data S sue publicaçao, revogadas asposi ôes em contrario. 

Jardinópolis, ii de fevereiro de 2020. arli 
Presidente 

Câmara Municipal & Jardinôpofis-sp 

REGISTRADO B PUBLICADO na Secretaria da Calm  M - a! 	Jardinópolis- 
SP, jos onze dias do més de fevereiro de 2020. 	

- Signorini 
P Secretário 

CMnara Municipal de Jardinópolis-SP 


